MUNICIPIO DE TOLEDO
Estado do Parana

LEI “R” N° 18 , de 28 de marco de 2017

Institui o Programa Municipal de Residéncia Médida
Toledo, no ambito das atividades desenvolvidas ©ter8a
Unico de Saude — SUS, e cria a Comissdo de Resdénc
Médica Municipal - COREME.

O POVO DO MUNICIPIO DE TOLEDO, por seus represetga na
Camara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipah geu nome, sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1° — Esta Lei institui o Programa Municipal de Resitla Médica
de Toledo, no ambito das atividades desenvolvidaSistema Unico de Saude — SUS,
e cria a Comisséo de Residéncia Médica Municif2DREME.

Art. 2° — Fica instituido o Programa de Residéncia Méd@unicipio
de Toledo, sob a responsabilidade da Secretariaichdah da Saude, através da
Comisséao de Residéncia Médica do Municipio de Tomle€@OREME Toledo.

8 1° — A Residéncia Médica constitui modalidadeedsino de pos-
graduacao, destinada a médicos, sob a forma descdesespecializacdo, caracterizada
por treinamento em servigo, funcionando sob a resgulidade de instituicbes de
saude, universitarias ou ndo, sob a orientacaoraltsgionais médicos de elevada
qualificacdo ética e profissional e rege-se pela Raxleral n® 6.932/1981 e pelas
normas baixadas pelo Ministério da Saude e pelais3@m Nacional de Residéncia
Médica.

§ 2° — As atividades do Programa de Residénciaddétb Municipio de
Toledo séo extensivas as areas de saude publidaipalincom atuacédo nas Unidades
Basicas de Saude e/ou na UPA 24 Horas, nas quaesida programas de
especializacdo médica previamente aprovados petdas€@o Nacional de Residéncia
Médica.

Art. 3° — Fica o Municipio de Toledo autorizado, por mggoSecretaria
Municipal da Saude, através da COREME Toledo, @bcat convénios ou termos de
cooperacao ou fomento com instituicbes de ensin@rsitarias, publicas ou privadas,
para o desenvolvimento do Programa de Residénc@iciléle que trata a presente
Lei.

Art. 4° - Fica instituida a Comisséao de Residéncia Mébiaaicipal —
COREME, instancia auxiliar da Secretaria Municiplal Saude no planejamento,
coordenacéo, supervisao e avaliacdo do Programicidainde Residéncia Médica de
Toledo e dos processos seletivos a ele relacionados
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§ 1°- A COREME Toledo é um 0rgéo colegiado constituidselguinte
forma:

| — por um coordenador e um vice-coordenador;

Il — pelos coordenadores de cada um dos programasideénea medica
aprovados pela Comissao Nacional de Residénciadsléi &mbito do SUS local,

[l — por um representante dos médicos residentes de waddos
programas de residéncia médica aprovados pela €&miNacional de Residéncia
Médica no &mbito do SUS local;

IV — por um representante indicado pela Seceetdrinicipal da Saude.

§ 2° - A COREME Municipal reger-se-a pelas norrbaskadas em
Regimento Interno, aprovado através de Decretoxa@uEivo municipal, observadas
sempre as diretrizes estabelecidas pelo Governerddguhra a residéncia médica.

§ 3°- Os membros da COREME Municipal ndo receberdoqgeal
remuneracdo pelas atividades desenvolvidas, sesmda® tsabalhos considerados de
relevancia para o Municipio.

8§ 4° — Sdo0 competéncias da COREME Municipal:

| — planejar a criagdo de novos programas deé&esid médica no SUS
local, manifestando-se sobre a conveniéncia emlfaz& seu conteido programatico
e 0 numero de vagas oferecidas;

Il — coordenar e supervisionar a execucao dogssc seletivo para os
programas de residéncia médica na instituicdocdela com as normas em vigor;

lIl — avaliar periodicamente os programas dedé@siia medica do SUS
local;

IV — elaborar e revisar o seu regimento interno;

V — participar das atividades e reunides da CsémisEstadual de
Residéncia Médica — CEREM, sempre que convocada;

VI — emitir certificados de conclusdo do progrardas médicos
residentes;

VII — baixar normas complementares necessariagular execucao dos
programas de residéncia médica locais;

VIl — celebrar convénios ou termos de cooperagdofomento com
instituicbes de ensino universitarias, publicagpouadas, para o desenvolvimento do
Programa de Residéncia Médica.

8§ 5° — Cabera a Secretaria Municipal da Saudeeprespaco fisico,
recursos humanos e materiais necessarios ao adgefiuadonamento da COREME
Municipal.

Art. 5° — A admissao de residentes no Programa dependgréodesso
de selecao publica do qual poderao participar stemmagdicos formados com diploma
de conclusdo de curso reconhecido ou revalidado pkhistério da Educacéo e
Cultura — MEC e desde que observadas as demaisasaramstantes do respectivo
edital.
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8 1° — A selegéo anual para o ingresso dos Medrmsidentes em
qualquer Programa/Area de atuacdo de ResidéncidcMéra organizada pela
COREME Toledo, através de Processo Seletivo Pybtleoacordo com critérios
estabelecidos pelos Programas/Area de Atuac&o reempcomunh&o com as normas
da Resolugcdo CNRM n° 04, de 23 de outubro de 2007.

8 2° — Nao se aplicam os critérios de selecaoiqaiplara admissao de
residentes quando houver a celebracdo de convénmidermos de cooperacdo ou
fomento com instituicdes de ensino universitag@dlicas ou privadas, para a atuacao
no Programa de Residéncia Médica Municipal.

8 3° — Quando houver a celebragcdo de convéniormotde cooperacao
ou fomento, a selecdo para admissdo sera de refilaiede da instituicdo
conveniada.

Art. 6° - O Programa Municipal de Residéncia Médica deedol
observard as seguintes diretrizes estabelecidasLpelFederal n° 6.932/1981 e suas
alteracoes:

| — cada programa respeitara o maximo de 60 (segskoras semanais
de jornada para os médicos residentes, nelas dosluplantdes que ndo poderao
exceder a 24 (vinte e quatro) horas;

[l — um minimo de 10% (dez por cento) ou no Maxed®o (vinte por
cento) da carga horaria descrita no inciso anteléwera ser destinada as atividades
tedrico-praticas, sob a forma de sessfes atuaizaeainarios, correlacdes clinico-
patolégicas ou outras, de acordo com as normasdesxpela COREME Municipal.

Art. 7° — Ao Médico Residente ficam assegurados, na fodmd.ei
Federal n® 6.932/1981 e suas alteracdes:

| =1 (um) dia de descanso semanal,

Il — 30 (trinta) dias consecutivos de repouso,duy de atividade;

Il — condicbes adequadas de repouso, alimentacajiene pessoal
durante os plantdes;

IV — licenga-maternidade;

V — licenca-paternidade;

VI — afastamento por motivo de saude.

Art. 8° - O Médico Residente podera interromper o Prograima
Residéncia Médica de Toledo nas seguintes situacdes

| — licenca-maternidade ou paternidade, na forankeil

Il — licenca-gala ou licenca-nojo, pelo perioddd¢rés) dias;

[l — afastamento por motivo de saude;

IV — participacdo nas reunifes da Associacdo Matidos Médicos
Residentes — ANMR, quando for designado como reptaate oficial;

V — participacdo em Congressos Cientificos nacalidade.

§ 1° - Os afastamentos previstos nos incisos W @o caput deste
artigo poderao ser atendidos de acordo com as sidades do Programa e no limite



MUNICIPIO DE TOLEDO
Estado do Parana

maximo de 10 (dez) dias por ano, sempre com a aruprevia do Supervisor e sem
prejuizo para o Programa de Residéncia Médica dud¥io de Toledo.

§ 2° - A interrupgdo do Programa de Residénciai®ddédor parte do
médico residente, seja qual for a causa, justificad ndo, ndo o exime da obrigacao
de, posteriormente, completar a carga horaria tdéalatividade prevista para o
aprendizado, a fim de obter o comprovante de @ia trinciso IV do 8 4° do artigo 4°
desta Lei, respeitadas as condi¢des iniciais dadumsssao.

8§ 3° - O Médico Residente que interromper o Prograsem o
cumprimento da carga horaria total, por motivosifjaados e aceitos, podera retornar
no prazo maximo de 1 (um) ano apds a interrupg@sdel que haja anuéncia e vaga
disponivel.

8 4° — O reinicio de que trata o paragrafo antextopodera ocorrer no
més de marco de cada ano, sendo o mesmo desligaddimgrama caso nao efetue a
matricula até 31 de janeiro do ano seguinte arugedo.

Art. 9° — O Médico Residente deve cumprir o0 Programa dad@ncia
Médica do Municipio de Toledo em regime de tempegral, cuja carga horéaria é de
60 (sessenta) horas semanais e, apds a concluEdoestara qualquer vinculo de
natureza empregaticia com o Municipio de Toledogquadrando-se apenas na
qualidade de estudante de pds-graduacdo, em cadémlencom a Lei Federal n°
6.932/1981 e as Resolucdes aplicaveis do Consefttioihal de Residéncia Médica
(CNRM).

Art. 10 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publecaca

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO, Estadio
Parana, em 28 de marco de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETARIO DA ADMINISTRACAO
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